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LEI Nº 540/2023 

    

SÚMULA: Altera o inciso V e exclui o inciso VI do artigo 6º da Lei nº 320/2015 

que criou e instituiu o Conselho Municipal de Meio Ambiente e o Fundo 

Municipal de Meio Ambiente do Município de Rancho Alegre Estado e dá 

outras providências. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I  

Art. 1º - O inciso V do artigo 6º da Lei nº 320/2015, de 11 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º - .............................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

V – 02 (dois) representantes da sociedade civil organizada.” 

Art. 2º - Fica excluído o inciso VI do artigo 6º da Lei nº 320/2015, de 11 de novembro de 

2015. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 

Paraná, aos quatro dias do mês de abril de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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